
PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO L 

AOS 28 DE AIRIL DE 192. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI fl 3.110/92 

ol ouionts*Ç2 À AVENIDA EXISTENTE lO $M*RO MD 

SATÉLITE DE DR. EDUARDO REZENDE OUTRA 

A CF -. Ibaicipal de Coaselheir. Lof.i.t. 

Prefeito I¼Sstp.I, sanciono • :eiste Leis 

reta e si, 

itt. te e Fica taslsads 103p4 tt.s'tt R.zsd. ttrC • Anel 4. 

existente no 3a4na CIJad. S.t.iit., qve era dsno.in4 
4. cet Av.èids 4. Sol. 

Art. 22 - Revoga-.* a4 disp..iç..111111  a contrZrio. sntr.eã 
Lei .8 vigor na data de am psbi icaçe. 

Macb, portanto, * todas as .st.i44Sss o .z e se-
Seci .entn o ~U deste Lei petss~ qua a  um 
ra $ a façoo cseele ú0 int.i,nto cose sela a 

e ate.. 



V3ADCR RODO 25n, Z1D3 SILVA 

-12 Sectario da Câmara~ 

1ROJTO DE LI NQ )6192 

DÁ D2TIIÀÇO À A7TTIDA XI3TiT NO BAIRRO CIDADE  

SAPLIT DE "DR. TDUARDO PZDZ DUTRA". 

A Câmara Municipal de Conselheiro I.afaiete decreta: 

A.12- Pica denominada "DR. EDUARDO REZWTDE DUTRA" a Avenid 

existente no Bairro Cidade Satélite que era denomina 

da co Avenida do sol. 

ART.29- Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando est 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LGILXTIVO TNICIPÂL, AOS 24 DIAS DO M 

DE ABRIL D2 1992. 

VRZADOR PAILO MAGNO DO BEK  

-Presidente da Cziiara- 



VER EA ES PINTO 

VEREADOR MAR eÏcios LOPES DA S 

VEREAsi 1  JOS EUST'QUIO DE SOUZA DIAS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata! 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE REL1AÇD AO PROJETO DE LEI NQ 3/92 

(S. 1 

4
J

- - - A omissao de  Redação  e de parecer que o Projeto de Lei 

N9 36/92 deva ser aprovido com a sua redação original. 

SALA DAS COMISES,23 DE ABRIL DE 1992. 

PSV/92 

. 

ete 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DO, COMISSO DE ECONOMIA,POLITICP URBANA 

E RURAL AO PROJETO DE LEI NQ 36/92 

RELATÓRIO: 

Projeto de Lei NQ 36/92 "Dá denominação via 

pública no Bairro Cidade Satelite. 

FWDMEN 

O Projet 

rtanto h de se considerar legal a sua tramitação*  

CONCLUO: 

Somos de parecer favorável que o referido Pra - 

j to seja encaminhado 'a apreciação dos Senhores Vereadores em P1anario. 

TAÇO: 

o de Lei esta dentro das especificações 

o 
SALA ES COMI5sEs,18 DE MARÇO DE 1992, 



SALA DAS COMISSÕ ES, 17 de Março de 1992. 

VEREADOR ALFJ EP »'ORTE 

VEREAP' S V[NI'CI[YLPES ti LA 

\JEREAIW D'SE EJS -1fUW/DE SOÁJZA D  

o 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata! 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ete 

PARECER DA COMISSO DE LECISLAÇO, JUSTIÇA 

E REDAÇ Ã O AO PROJETO DE LEI NQ 36/92 

RELAT[5R10 

O presente Projeto de Lei da denominação 

'fia Publica. 

FUNDAMENTAÇ Ã O 

O Projeto se encontra nos limites defini 

dos no Regimento Interna da Casa, bem como de acor-

do com as normas legais. 

CONCLUSO 

No havendo discordâ ncia de natureza ju-

rfdica, que o Projeto seja discutido e votado pela' 

Cmara em plenrio, aps competente parecer da Co - 

misso de Economia, Política Urbana e Rural. 



VERES FRANC6 RIBEIRO 

Comtcie EcnnOmi1. PoUti ez  

U,bana e. Rural para parecer 

À Coi& L 1s1V0. Justiç 

&edaÇ para parecer 

Pre.ideft 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N9 36/92 

DÁ DENO11INAÇO 1 AVENIDA EXISTENTE NO BAIRRO CIDADE 

SATÉLITE DE DR. EDUARDO REZENDE DUTRA". 

te 

e À Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

RT. 1- Pica denominada "DR. EDUARDO REZENDE DUTRA" a Ave-

nida existente no Bairro Cidade Satélite que era ' 

denominada ~Avenida do Sol. 

RT. 2-Revogan-se as ciisposiçes em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

cj 
)N SALA DAS SESSOES, 11 DE TIARÇO DE 1992. 

presideflt 

LBLR/9 2 
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PROJETO DE LEI N2 36/92 

D DENOMINi.iÇO 1 AVNIDA EXISTENTE NO BAIRRO CIDADE 

SATÉLITE DE " DR. EDUARDO REZENDE DUTRA". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

JT. 12..- Fica denominada "DR. EDUARDO REZENDE DUTRA" a Ave-

nida existente no Bairro Cidade Satélite que era 

derr'minada OW Avenida do Sol. 

ART. 2Q-Revogai:-se as dispoiçes em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data d sua publicação. 

SALA DAS SESSES, II J LAiÇO DE 1992. 

VEREADC LI RUY FRANCO RIBEIRO 


